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DECRETO Nº 91/GAB/2026                                               De, 11 de maio de 2026 

 

 
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS NO 1º PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO - 
2025”. 

 

 

O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições 

legais.  

    
D E C R E T A 

 
 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, OSMY TOLEDO DE SOUZA, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe na Lei Complementar nº 

002/2010, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

de Teixeirópolis”, 

 Considerando o resultado do 1º Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação de Pessoal por Prazo Determinado – 2025 através do Processo 

Administrativo nº 00437.03.03-2025, por força do Edital nº 001/2025  

 

RESOLVE:  

Art. 1° Convocar o seguinte candidato aprovado no 1º Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação de Pessoal por Prazo Determinado - 2025 para 

comparecer ao Núcleo de Recursos Humanos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no 

horário das 07h00min às 13h00min, munido de todos os documentos relacionados no 

Edital de nº 001/2025 em seu item 16.2: 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             PREFEITURA DE TEIXEIRÓPOLIS-RO 
                   
                 

_____________________________________________________________________________________________________ 
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CONVOCADOS AO CARGO DE MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Nome do Candidato Cargo Classificação OBSERVAÇÃO 

ADÃO RODRIGUES DE SOUZA MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA 

12°  

JOSÉ LOPES TEIXEIRA MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA 

13°  

VILMAR LYCURGO MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA 

14°  

ADILSON BODDY MARTINS MOTORISTA DE 

AMBULÂNCIA 

15º  

 

Art.2 º Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração, Fazenda e Esporte, em grau de recurso ao Prefeito 

Municipal. 

 Art. 3 ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 668.02.06-2026/SEMUSA
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 014/
SUPEL/2026

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em confor-
midade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores; 
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório aci-
ma, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação, 
devidamente designada e; 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ALVORADA D’OESTE/RO, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, ESPECIALMENTE PELA LEI Nº 14.133/2021, 
ADJUDICA E HOMOLOGA O PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/SUPEL/2026, REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 
668.02.06-2026/SEMUSA, QUE TEM POR OBJETO: FOR-
MAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 
FUTURO FORNECIMENTO de OXIGÊNIO MEDICINAL 
GASOSO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL, ACON-
DICIONADOS EM CILINDROS APROPRIADOS, DES-
TINADOS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE 
SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMUSA DO MUNICÍPIO DE ALVORA-
DA D’OESTE/RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO 
E SEUS ANEXOS.

EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): J BASILIO COMER-
CIO DE GASES EIRELI - EPP – CNPJ: 00.941.837/0001-
35, NO VALOR TOTAL DE R$ 164.520,00 (CENTO E 
SESSENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E VINTE 
REAIS, PUBLICA-SE NOS MESMOS MEIOS QUE FO-
RAM PUBLICADOS O AVISO DE LICITAÇÃO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 11 DE MAIO DE 2026.

VERA LUCIA QUADROS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico Nº 36/2026 

 

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, 

Localizada na: Av. Brasil testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto Alegre, 

São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da Comissão Licitações, torna público, para 

o conhecimento dos interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 14.133 de 01 

de abril de 2021, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 

PREÇO, tendo como objeto a: AQUISIÇÃO MATERIAIS ELÉTRICOS, DESTINADOS 

À MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 1058/2026 (SEGPLAN) 

b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

c) ABERTURA: 22/05/2026 às 08h10 horário de Brasília 

d) VALOR DA RESERVA: R$176.233,09 (Cento Setenta Seis Mil, Duzentos Trinta 

Três Reais E Nove Centavos) 

e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br 

 

                                        O Edital e seus anexos estão disponíveis, e poderão ser adquiridos na 

Sala da Comissão de Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, 

http://www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.      

 

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA 

Pregoeiro 

Port: 024/2026 

cpl@saofrancisco.ro.gov.br 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ 

 

7ª ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS 
MÉDICAS  EM REGIME DE PLANTÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL REGIONAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS DO MUNICÍPIO 

 

Ao décimo primeiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e seis, na sala da CPL nas dependências 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO, sediada na Avenida 
Brasil Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, reuniu-se a Comissão de 
Contratação designados pela Portaria Municipal nº 24/2026, para os trabalhos referente ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
P A R A  CONTRATAÇÃO DE HORAS MÉDICAS EM REGIME DE PLANTÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, conforme o Edital de 
Credenciamento. Aberta a sessão em que a Comissão de Contratações recebeu até o presente 
momento do período de 29/04/2026 a 11/05/2026, a documentação das seguintes empresas na 
seguinte ordem cronológica de apresentação das requerentes no presente procedimento de 
credenciamento: 1ª requerente: NASTRI E BORGES LTDA; 2ª requerente: DALL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, na qual apresentaram o requerimento para credenciamento apenas para o lote 2. 
Iniciados os trabalhos, passou a Comissão à análise minuciosa da documentação apresentada por cada 
requerente, abrangendo os documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e demais exigências constantes 
do instrumento convocatório. 
Após conferência e analise da documentação apresentada, constatou-se que ambas as empresas 
atenderam integralmente às exigências do edital, razão pela qual ficam devidamente 
HABILITADAS, passando assim, a compor a lista das empresas credenciadas. Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata de análise documental, que, lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada pelos membros da Comissão. 

 
Weberson Ferreira Nillio 

Agente de Contratação 
Portaria n. 024/2026 

 
Andreia F. Féba 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 24/2026 

Mikael da S. Peres 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 24/2026 

Matheus Felipe B. da Silva 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 24/2026 

Raphael Júnior O. de Souza 
Equipe de Apoio 

Portaria n. 24/2026 
 

(Da Redação) 
A Prefei tura de 
Alvorada D’Oeste 
realizou, no sába-
do (9), uma festa 
em comemoração 
ao Dia das Mães, 
que reuniu cerca 
de 1.500 mães. A 
celebração acon-
teceu na quadra 
d e  e s p o r t e s  d a 
cidade e contou 
com programação 
especial prepara-
da pela adminis-
tração municipal. 
O  pre fe i to  Ja i r 
Luiz (União Bra-
sil) e a primeira-
-dama  e  sec re -
tária  municipal 
de Inclusão,  As-
sistência Social 
e  Famíl ia ,  Gra-
ciele Cardeliquel, 
part iciparam da 
homenagem de-
dicada às mães. 
Durante o evento, 
foram realizadas 
brincadeiras, com 
musicais, sorteios 
e entrega de brin-
des .  Ocorreram 
sorteados cerca de 
3 mil em prêmios, 
como televisores, 
fogões, geladei-

ras e utensílios. 
O evento foi mar-
cado por momen-
tos de descontra-
ção e integração 
entre as famílias 
d o  m u n i c í p i o . 
Nele, o prefeito 
agradeceu o apoio 
dos parlamentares 
que contribuíram 
com recursos para 
a  real ização do 
evento, entre eles 
a deputada estadu-
al Gislaine Lebri-
nha (União Brasil) 
e o deputado Jean 
Oliveira (PRD), 
além de recursos 
dest inados pela 
Secretaria Munici-
pal de Assistência 
Social (Semasf). 
“Agradeço ,  em 
nome da minha 
esposa Graciele, 
a todas as mães 
do nosso muni-
cípio.  Devemos 
nossas vidas, pri-
m e i r a m e n t e ,  a 
Deus e às mães, 
que nos trouxe-
ram ao mundo”, 
frisou o prefeito. 
Com informações 
do Jornal Correio 
do Vale.

Prefeitura celebra Dia das Mães com  
sorteios de mais de 3 mil prêmios

A comemoração em alusão ao Dia das Mães  
reuniu mais de 1.500 mães participantes

Foto: Assessoria/Divulgação

AlvorADA D’oeste

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 11 e 12 de maio de 2026 - Correio Popular 5EMPRESA JORNALISTICA C P DE 

RONDONIA LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.11 16:43:54 -04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 11 e 12 de maio de 2026 - Correio Popular6

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0004-85, Esta-
belecida a AV. EDSON LIMA DO NASCIMENTO, Nº 2845, 
CAFEZINHO, JI-PARANA/RO, SOLICITA O COMPARE-
CIMENTO DE NAYARA VITORIA FERREIRA LIMA, CPF 
469.266.308-10 PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES 
LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO 
PRAZO DETERMINADO PODE SER CARACTERIZADO 
JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO. 

RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL 
DE OPERAÇÃO

A CLARO S.A., localizada na Avenida Farquar, nº 1604, 
Andar 3 – Caiari – Porto Velho/RO, inscrita no CNPJ nº 
40.432.544/0446-08, torna público que RECEBEU da Secreta-
ria de Meio Ambiente e Turismo (SEMAT) de São Miguel do 
Guaporé - RO, a LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 03/LO/2026 
para atividade ESTAÇÃO RÁDIO BASE / TELEFONIA 
MÓVEL CELULAR conhecida como ROSMG01, localizada 
na Rua Massaranduba, Nº 2231, Qd 28, Lt. 45, Bairro Cristo 
Rei - São Miguel do Guaporé - RO.

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0007-28, 
Estabelecida a RUA ABUNA, ESQUINA COM RUA GON-
CALVES DIAS, Nº 1194, OLARIA, PORTO VELHO/RO, 
SOLICITA O COMPARECIMENTO DE EZEQUIAS COSTA 
DA SILVA, CPF 055.895.572-08 PARA RETORNAR AS 
SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECIMEN-
TO DENTRO DO PRAZO DETERMINADO PODE SER 
CARACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDONO 
DE EMPREGO. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 021/2026 - SUPEL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde  - SEMU-
SA. Processo nº 261/2026. 

Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual Aqui-
sição Equipamentos Hospitalares (Ultrassom Portátil, Raio X 
Digital Portátil e Balança Corporal Digital), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU), 
pertencentes a prefeitura Municipal de vale do paraíso/RO, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instru-
mento e seus anexos.

Valor estimado de R$ 1.466.782,53 (Um milhão e Quatro-
centos e Sessenta e Seis e Setecentos e Oitenta e Dois Reais 
e Cinquenta e Três Centavos).

Data para cadastro de propostas: 12/05/2026, a partir das 
08H00min, finalizando às 07h59min do dia 25/05/2026. 
Início da Sessão Pública: 25 de maio de 2026, às 08h00min 
(Horário de Brasília). 

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 

A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetua-
da gratuitamente através do portal transparência do Município: 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/ 

Informações Complementares no Superintendência Muni-
cipal de Compras e Licitações, sito na Av. Paraiso, n° 2601, 
Setor 01, Vale do Paraiso/RO, de segunda a sexta-feira, das 
07h00min, às 13h00min, exceto feriado. e-mail cpl@valedo-
paraiso.ro.gov.br . 

Vale do Paraiso/RO, 11 de maio de 2026. 

RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Superint. de Compras e Lic. / Pregoeiro 

Portaria nº 8.053/2026

Termo de Homologação
 

PROCESSO: 532/2026
 
ASSUNTO: Aquisição de Materiais de consumo: bomba 
submersa, padão de entrada de energia, caixa dagua, cabo 
elétrico, cabo pp, caixa de passagem elétrica, eletroduto 
corrugado em PEAD, luva de conexão para tubulação, niple, 
fita veda rosca e haste de aterramento, mangueira, tubo em 
PVC, disjuntor, conector perfurante, quadro de distribuição. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS - SSEMOSP

 JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição 
de Prefeito e Ordenador de Despesa, homologo o processo 
supracitado, procedimento de Dispensa  Licitação Eletrô-
nica nº 016PMMS/2026, conforme as decisões da CPL (ID 
381999) ao (ID 388286),  considerando Parecer Técnico da 
Controladoria Geral do Municipal (ID 39219), constante nos 
autos. Em favor da empresa  jurídica:

01 - BRASIDAS LTDA, CNPJ nº 20.483.193/0001-96, no 
valor de R$ 989,98 (novecentos e oitenta e nove reais e no-
venta e oito centavos). 

02 - PAULO DE LIMA FIDELES JUNIOR, CNPJ nº 
58.672.691/0001-50, no valor de R$ 9.440,00 (nove mil e 
quatrocentos e quarenta reais). 

03 - JEAN TALES DA COSTA SILVA, CNPJ nº 
27.252.866/0001-46, no valor de R$ 9.922,10 (nove mil e 
novecentos e vinte e dois reais e dez centavos).
 
Termos do Parecer Técnico HOMOLOGO o presente pro-
cedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 08 de Maio de 2026.
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO
 DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 163/2026

 A Prefeitura do Municipio  de Teixeirópolis/RO, torna pública, 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
PREFEITO, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 
71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado Procedimento licitatório 
em epígrafe, cujo objeto Análise de conformidade legal e 
documental do Pregão Eletrônico SRP nº 10/2026

Objeto: Trata-se de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
para diversas secretarias municipais. 

CONTRATADA: J C RESPLANDE LTDA - 17.747.568/0001-
73
CONTRATADA: HAYURY ALVES RAIMUNDO - 
59.085.916/0001-34
CONTRATADA: JEAN TALES DA COSTA SILVA - 
27.252.866/0001-46
CONTRATADA: MJ OLIVEIRA DISTRIBUIDORA E SER-
VICOS LTDA - 61.664.765/0001-10

Valor:  R$ 255.931,99 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
novecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos).

 HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.
                                   
                                 Teixeirópolis-RO , 11 de Maio de 2026
                                                          

 OSMY TOLEDO DE SOUZA
PREFEITO

’

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por ABIMAEL ALONSO ARANDA (CPF ###.###.352-##), em 07/05/2026 - 11:38,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 018/SUPEL/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO
 Nº 733.02.02-2026/SEMED

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
A Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO, designado 
pelo Decreto Municipal nº 172 datado de 10 de outubro de 
2025, Decreto Municipal nº 142/2024 (e ainda a designação 
do agente de contratação Art. 7º da Lei 14.133/21), torna 
público que realizará Licitação na Modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
ME/EPP/MEI, fica estabelecido a preferência na contrata-
ção de empresas localizadas no município de ALVORADA 
D’OESTE, o procedimento obedecerá do tipo menor preço, 
e será julgado pelo menor preço por ITEM, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, para atender a SEMED. DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS REFORÇADAS MATE-
RIAL EM POLIPROPILENO PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE IMEDIATA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, valor 
estimado: R$ 46.960,00 (Quarenta e seis mil novecentos e 
sessenta reais), conforme especificações e condições com-
plementares descritas nos Anexos deste Edital. 
b) Da sessão de abertura:
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 14 de maio 
de 2026, às 09h00min (horário de Brasília). ENCERRAMEN-
TO DA DISPUTA: Dia 14 de maio de 2026, às 11h00min 
(horário de Brasília).
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 
c) Da Autorização: Processo Administrativo nº 733.02.02-
2026/SEMED.

Maiores Informações serão fornecidas de segunda a sexta-
-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, na sala de 
Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Alvorada 
d’Oeste, sito a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, nº 4695 
– Bairro: três poderes, através do telefone nº (0xx69) 3412-
2647/98414-9839 ou pelo site www.alvoradadooeste.ro.gov.br 
Onde Poderá ser adquirido o Edital completo e seus anexos.

Alvorada d’Oeste – RO, 11 de maio de 2026.

OLDIGLEI ODAIR VERONEZ
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.053/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em 
epígrafe – Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: Registro de 
preços visando a AQUISIÇÃO DE CALÇA DE SEGURAN-
ÇA PARA ELETRICISTA. O valor estimado:  R$ 20.666,80. 
Processo Administrativo: 7331/PMJ/2026. Cadastro: 
13/05/2026, a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min 
do dia 25/05/2026. Início da Sessão Pública: 25 de maio de 
2026, às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.
licitanet.com.br (LicitaNet). Informações: (69) 9.9349-4710/ 
e-mail “supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, segunda-feira, 11 de maio de 2026.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria n° 188/GP/2026

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.11 16:43:09 -04'00'
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 001/COGER/PMJP/2026 

 
Dispõe sobre a instauração de Sindicância 
Administrativa para apuração de fatos, no 
processo 5-8899/2026. 

 
 
O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.388, de 27 
de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de apurar 
irregularidades no serviço público, conforme preceitua o Art. 176 da Lei Municipal nº 
1.405/2005; 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Admissibilidade 
exarado nos autos do Processo Administrativo 5-8899/2026, que aponta indícios de 
irregularidades funcionais atribuídas à servidora F. R. C., lotada na Secretaria Municipal de 
Educação; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 
006/COGER, que regulamenta o rito dos procedimentos disciplinares e autoriza a indicação 
sucinta dos fatos e envolvidos no ato inaugural para preservar a eficácia da investigação e a 
imagem dos servidores; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, de 

natureza meramente investigativa, para apurar os fatos e responsabilidades constantes no 
Processo Administrativo nº 5-8899/2026, bem como as demais infrações conexas que 
surgirem no decorrer da instrução. 

 
Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância 

Administrativa, instituída pelo Decreto Municipal nº 380/2025, para a condução dos 
trabalhos. 

 
Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 

conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, mediante solicitação fundamentada, nos termos do Art. 178, 
parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.405/2005. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ji-Paraná, 06 de maio de 2026. 
 
        [assinado eletronicamente] 
ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO  
         Corregedor Geral do Município  
 

ID: 2659847 e CRC: F9D049D3ID: 2669211 e CRC: F612A3A6

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 002/COGER/PMJP/2026 

 
Dispõe sobre a instauração de Sindicância 
Administrativa para apuração de fatos, no 
processo 5-8888/2026. 

 
 
O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, 
Parágrafo único, incisos I e II, c/c os arts. 16 e 17 da Lei Municipal nº 3.487/2022, e com 
fundamento no Art. 3º, inciso IV, da Lei Municipal nº 3.388/2021 e no Art. 2º da Instrução 
Normativa nº 006/COGER/PMJP/2026; 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 438/GABPREF/2026, exarada 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que autorizou a instauração de sindicância 
administrativa de caráter investigativo, nos termos do art. 176 da Lei Municipal nº 1.405/2005; 

 
CONSIDERANDO os fatos noticiados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, por intermédio do Memorando 233 de 31/03/2026, e os documentos 
que o acompanham, constantes no Processo Administrativo nº 8888/2026; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa, de natureza 

estritamente investigativa e preparatória, com o objetivo de apurar os fatos noticiados no 
Processo Administrativo nº 8888/2026, referentes ao sinistro de trânsito envolvendo o veículo 
oficial NISSAN/FRONTIER ATK X4, placa QZI-3D05. 

 
Art. 2º Determinar que a condução dos trabalhos investigativos 

ficará a cargo da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa (CPSA), designada 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo, em conformidade com o Art. 1º, § 1º, da Instrução 
Normativa nº 006/COGER/PMJP/2026. 

 
Art. 3º Por se tratar de procedimento de natureza inquisitorial, 

destinado exclusivamente à colheita de elementos de autoria e materialidade, a presente 
Sindicância prescinde da observância do contraditório e da ampla defesa nesta fase, 
garantias que serão asseguradas em eventual e futuro Processo Administrativo Disciplinar, 
caso instaurado. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ji-Paraná, 11 de maio de 2026. 
 
        [assinado eletronicamente] 
ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO  
         Corregedor Geral do Município  
       Decreto nº 040/GAB/PM/JP/2025 

ID: 2669090 e CRC: 3CE8273FID: 2669259 e CRC: 98078984

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 001/COGER/PMJP/2026 

 
Dispõe sobre a instauração de Sindicância 
Administrativa para apuração de fatos, no 
processo 5-8899/2026. 

 
 
O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.388, de 27 
de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de apurar 
irregularidades no serviço público, conforme preceitua o Art. 176 da Lei Municipal nº 
1.405/2005; 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Admissibilidade 
exarado nos autos do Processo Administrativo 5-8899/2026, que aponta indícios de 
irregularidades funcionais atribuídas à servidora F. R. C., lotada na Secretaria Municipal de 
Educação; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 
006/COGER, que regulamenta o rito dos procedimentos disciplinares e autoriza a indicação 
sucinta dos fatos e envolvidos no ato inaugural para preservar a eficácia da investigação e a 
imagem dos servidores; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, de 

natureza meramente investigativa, para apurar os fatos e responsabilidades constantes no 
Processo Administrativo nº 5-8899/2026, bem como as demais infrações conexas que 
surgirem no decorrer da instrução. 

 
Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância 

Administrativa, instituída pelo Decreto Municipal nº 380/2025, para a condução dos 
trabalhos. 

 
Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 

conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, mediante solicitação fundamentada, nos termos do Art. 178, 
parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.405/2005. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ji-Paraná, 06 de maio de 2026. 
 
        [assinado eletronicamente] 
ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO  
         Corregedor Geral do Município  
 

ID: 2659847 e CRC: F9D049D3ID: 2669211 e CRC: F612A3A6

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 002/COGER/PMJP/2026 

 
Dispõe sobre a instauração de Sindicância 
Administrativa para apuração de fatos, no 
processo 5-8888/2026. 

 
 
O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, 
Parágrafo único, incisos I e II, c/c os arts. 16 e 17 da Lei Municipal nº 3.487/2022, e com 
fundamento no Art. 3º, inciso IV, da Lei Municipal nº 3.388/2021 e no Art. 2º da Instrução 
Normativa nº 006/COGER/PMJP/2026; 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 438/GABPREF/2026, exarada 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que autorizou a instauração de sindicância 
administrativa de caráter investigativo, nos termos do art. 176 da Lei Municipal nº 1.405/2005; 

 
CONSIDERANDO os fatos noticiados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, por intermédio do Memorando 233 de 31/03/2026, e os documentos 
que o acompanham, constantes no Processo Administrativo nº 8888/2026; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa, de natureza 

estritamente investigativa e preparatória, com o objetivo de apurar os fatos noticiados no 
Processo Administrativo nº 8888/2026, referentes ao sinistro de trânsito envolvendo o veículo 
oficial NISSAN/FRONTIER ATK X4, placa QZI-3D05. 

 
Art. 2º Determinar que a condução dos trabalhos investigativos 

ficará a cargo da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa (CPSA), designada 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo, em conformidade com o Art. 1º, § 1º, da Instrução 
Normativa nº 006/COGER/PMJP/2026. 

 
Art. 3º Por se tratar de procedimento de natureza inquisitorial, 

destinado exclusivamente à colheita de elementos de autoria e materialidade, a presente 
Sindicância prescinde da observância do contraditório e da ampla defesa nesta fase, 
garantias que serão asseguradas em eventual e futuro Processo Administrativo Disciplinar, 
caso instaurado. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ji-Paraná, 11 de maio de 2026. 
 
        [assinado eletronicamente] 
ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO  
         Corregedor Geral do Município  
       Decreto nº 040/GAB/PM/JP/2025 

ID: 2669090 e CRC: 3CE8273FID: 2669259 e CRC: 98078984

 

 

 

                          

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

A Presidente da Comissão Especial para Organização e Efetivação da 1ª Audiência 
Pública do 1º Quadrimestre do Exercício de 2026, no uso de suas atribuições e com 
fulcro na Lei Complementar n. 101/00 de 04 de maio de 2000 - Art. 9º- § 4 convoca todos 
os segmentos organizados da sociedade, bem como todos os cidadãos(s) para 
participarem da referida Audiência, que objetiva avaliar o cumprimento das Metas 
Fiscais.   

  

Local: Plenário da Câmara do Município de Ji-Paraná; 

End.: Avenida 2 de Abril, 1571 Bairro Urupá, CEP n.76.900-181; 

Data: 21 de maio de 2026 (quinta-feira). Horário: a partir das 9 horas. 

 

 
Priscila Midiã Martins Nascimento 

Controladora Geral do Município 
Decreto n.2229/GAB/PMJP/2025 

ID: 2668235 e CRC: 020C4A1B

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 001/COGER/PMJP/2026 

 
Dispõe sobre a instauração de Sindicância 
Administrativa para apuração de fatos, no 
processo 5-8899/2026. 

 
 
O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.388, de 27 
de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de apurar 
irregularidades no serviço público, conforme preceitua o Art. 176 da Lei Municipal nº 
1.405/2005; 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Admissibilidade 
exarado nos autos do Processo Administrativo 5-8899/2026, que aponta indícios de 
irregularidades funcionais atribuídas à servidora F. R. C., lotada na Secretaria Municipal de 
Educação; 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 
006/COGER, que regulamenta o rito dos procedimentos disciplinares e autoriza a indicação 
sucinta dos fatos e envolvidos no ato inaugural para preservar a eficácia da investigação e a 
imagem dos servidores; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, de 

natureza meramente investigativa, para apurar os fatos e responsabilidades constantes no 
Processo Administrativo nº 5-8899/2026, bem como as demais infrações conexas que 
surgirem no decorrer da instrução. 

 
Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Sindicância 

Administrativa, instituída pelo Decreto Municipal nº 380/2025, para a condução dos 
trabalhos. 

 
Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 

conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, mediante solicitação fundamentada, nos termos do Art. 178, 
parágrafo único, da Lei Municipal nº 1.405/2005. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ji-Paraná, 06 de maio de 2026. 
 
        [assinado eletronicamente] 
ARMANDO REIGOTA FERREIRA FILHO  
         Corregedor Geral do Município  
 

ID: 2659847 e CRC: F9D049D3ID: 2669211 e CRC: F612A3A6

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE – Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições legais que  lhes são conferidas por Lei;
Tendo em vista as informações constantes dos autos do Processo Administrativo nº 694.02.09-
2026/SEMAGRI/CARONA - PLANO DE AÇÃO: 09032025-078955/2025  - PROGRAMA: 
09032025, referente à Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18-B/2025, REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 8/2025  - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025  - PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
D’OESTE/RO, com sede na Avenida Paulo de Assis Ribeiro, Nº 4132, Bairro: Centro, Colo-
rado D’Oeste/Estado de Rondônia - CEP 76.993-000, EMPRESA: MAMORE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 19.614.838/0001-01, localizada na Avenida Castelo Branco, 
nº 14893, Zona Rural, CEP 76.967-211, Cacoal/Estado de Rondônia, para atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura - SEMAGRI, vinculada à Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/
RO, constatadas as regularidades dos atos procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO  
o objeto, que é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
E OUTROS, perfazendo o valor total de R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil 
reais), especialmente nas disposições do Art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores e em consonância com o Parecer da Procuradoria e tendo em vista documentos 
que instruem o processo administrativo em epígrafe, e em consequência, fica convocada a 
proponente, para assinatura do instrumento de contrato ou documento equivalente, nos termos 
do art. 92 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 01.04.2021 e suas 
alterações, no que se refere à legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade 
administrativa e eficiência ao procedimento adotado.

RESOLVE:
1. Ratificar e Homologar o resultado do Julgamento do Processo Licitatório CARONA Nº 
008/2026, realizado pela Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Alvorada d’Oeste/RO.

A presente Homologação será publicada no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-DOU, de modo 
a tornar público o resultado do certame licitatório, como também, produzir seus legítimos e 
ulteriores de direito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE - Estado de Rondônia, 
em 11 de maio de 2026.

JAIR LUIZ
 Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.11 16:42:35 
-04'00'
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Extrato dE Contrato

CONTRATO Nº: 015/2026
PROCESSO Nº: 474.02.12-2026 - SEMAF
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE 
– RO
CONTRATADO: CONTRUTURA SOBRERANA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços 
de conservação e manutenção (preventiva e corretiva) com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 

ASSINAM: 
JAIR LUIZ – Prefeito Municipal – Contratante
CONTRUTURA SOBRERANA LTDA – representada 
por - FELIPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE - empresa 
contratada
VERA LUCIA QUADROS – Secretário Municipal de Saúde 
– interveniente
ANDERSON LUNARDI – Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda 

OBS.: Contrato Assinado Nos Autos Respectivo.

aLInE da SILVa CaMPoS
ASSESSORA JURÍDICA

EStado dE rondÔnIa
PrEFEItUra MUnICIPaL 
dE aLVorada d’oEStE

Processo nº 295/2026.

Assunto: Dispensa de Licitação nº 19/PMMS/2026.
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ratIFICaÇÃo
 
                  JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na 
condição de Prefeito e Ordenador de Despesa, no uso das 
atribuições legais conferidas e observando o disposto nos 
termos do inciso VIII, do art. 72 da Lei 14.133/21. RATI-
FICA a contratação direta, processada aos autos, visando a 
contratação de empresa para Aquisição de Lavadora de alta 
pressão e mangueira, para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde / Fundo Municipal de Saúde, 
Unidade Mista de Saúde Samuel Marques dos Santos e tendo 
como empresa a serem contratada:
 
 01 -   CASA MIRANTE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA ME, CNPJ nº 20.784.933/0001-24, no valor de 
R$ 2.987,50 (dois mil e novecentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos).

Publique-se.
  
MIRANTE DA SERRA/RO, em 11 de Maio de 2026.
  

JoSÉ CarLoS PErEIra dE andradE
 PREFEITO

(Assinado Eletronicamente)

Extrato do Contrato

Processo Administrativo n. 1467/2026.
Contrato n.099/2026.

Contratante: Prefeitura Municipal de São  Francisco do 
Guaporé/RO.
Contratada: Ebenerzer Serv. E Com. E Com. De Gener. 
Alimentícios LTDA.

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de Gê-
neros alimentícios para atender as necessidades da Secretária 
Mun. de Desenv. Social e da Família.
Valor: R$28.511,00(Vinte e oito mil e quinhentos e onze reais).
Fonte de Recurso: próprio.
Forma de Pagamento: Em até 30 dias, após a entrega do 
material solicitado, mediante apresentação da nota fiscal/
fatura, devidamente liquidada, devidamente comprovados 
pelo fiscal de contrato e do Secretário Municipal de Desen-
volvimento Social.
Prazo: 06(Seis) meses.
Embasamento legal: Adesão a Ata de Preço n. 03 do Pregão 
Eletrônico nº 03/2025 - Proc. Administrativo n. 240/2025.

São Francisco do Guaporé/RO, 11 de maio de 2026.

EStado dE rondÔnIa
PrEFEItUra MUnICIPaL 
dE MIrantE da SErra

v

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 

 

TERMO DE ADESÃO Nº 06/2026 - PROCESSO Nº 904/2026/SEGPLAN 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2025 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 
PROCESSO Nº 521-2025 DO  MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO 

 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da SECRETARIA DE GOVERNO, 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEGPLAN, torna-
se público a adesão da Ata de Registro de Preços Nº 058/2025, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
024/2025, via Sistema de Registro de Preços, realizado pelo MUNICÍPIO DE MINISTRO 
ANDREAZZA/RO, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
atendimento médico em saúde ocupacional, contemplando a realização de exames médicos clínicos 
ocupacionais admissionais, periódicos, de mudança de função, retorno ao trabalho e demissionais, 
com emissão de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), para atender a demanda da Secretaria 
Geral de Governo, Administração, Planejamento, Ciência e Tecnologia (SEGPLAN), esta 
administração resolveu formalizar esta adesão. 
 
EMPRESA DETENTORA: BIRDSEG CACOAL LTDA, 
CNPJ:  42.728.440/0001-00 

 
São Francisco do Guaporé/RO, 11 de maio de 2026.  

 
 

WEBERSON FERREIRA NILLIO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 024/2026 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Atendimento Médico de Saúde 
Ocupacional para servidores públicos 
(exames admissionais, mudança de 
função, retorno ao trabalho e 
demissionais, com emissão de ASO); 

SERV. SERV. 200 R$ 69,33 R$ 13.866,00 

VALOR TOTAL R$ 13.866,00 

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 

 

TERMO DE ADESÃO Nº 06/2026 - PROCESSO Nº 904/2026/SEGPLAN 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2025 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 
PROCESSO Nº 521-2025 DO  MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO 

 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da SECRETARIA DE GOVERNO, 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEGPLAN, torna-
se público a adesão da Ata de Registro de Preços Nº 058/2025, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
024/2025, via Sistema de Registro de Preços, realizado pelo MUNICÍPIO DE MINISTRO 
ANDREAZZA/RO, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
atendimento médico em saúde ocupacional, contemplando a realização de exames médicos clínicos 
ocupacionais admissionais, periódicos, de mudança de função, retorno ao trabalho e demissionais, 
com emissão de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), para atender a demanda da Secretaria 
Geral de Governo, Administração, Planejamento, Ciência e Tecnologia (SEGPLAN), esta 
administração resolveu formalizar esta adesão. 
 
EMPRESA DETENTORA: BIRDSEG CACOAL LTDA, 
CNPJ:  42.728.440/0001-00 

 
São Francisco do Guaporé/RO, 11 de maio de 2026.  

 
 

WEBERSON FERREIRA NILLIO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 024/2026 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/
MODELO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Atendimento Médico de Saúde 
Ocupacional para servidores públicos 
(exames admissionais, mudança de 
função, retorno ao trabalho e 
demissionais, com emissão de ASO); 

SERV. SERV. 200 R$ 69,33 R$ 13.866,00 

VALOR TOTAL R$ 13.866,00 

EStado dE rondÔnIa
MUnICÍPIo dE SÃo 
FranCISCo do GUaPorÉ

 

 
 

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 
 

 

 

 
TERMO DE ADESÃO 07/2026 PROCESSO Nº 1443/SEMAGRI/2026 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATC002/2025 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 
PROCESSO Nº 000268.13.01-2025 DO CONSÓRCIO INTERF.DESENV.DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA 
 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 01.254.422/0001 -56, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMAGRI, torna -se público a adesão 
da Ata de Registro de Preços Nº ATC002/2025, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 90003/2025, via 
Sistema de Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERF.DESENV.DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, para aquisição de 01 (um) rolo compactador de solo, liso com 
kit pé de carneiro, para atender a necessidade do município, esta administração resolveu formalizar 
esta adesão. 
 
EMPRESA DETENTORA: MAMORÉ MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ: 19.614.838/0001-01 

 
São Francisco do Guaporé/RO, 11 de maio de 2026.  

 
 
 

WEBERSON FERREIRA NILLIO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 024/2026 

ITEM DA 
ATA DESCRIÇÃO MARCA/ 

MODELO UND QTD 
VALOR 

REGISTRADO 
VALOR 
TOTAL 

02 

ROLO COMPACTADOR DE SOLO 
LISO COM KIT PÉ DE CARNEIRO 
JCB116D. CONFORME 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
DESCRITAS NA ATA. 

JCB 
116D 

Kit pé de 
Carneiro  

UND 01 R$ 775.000,00 R$ 775.000,00 

VALOR TOTAL R$ 775.000,00 

Extrato do Contrato

Processo Administrativo n.1467/2026.
Contrato n.098/2026.

Contratante: Prefeitura Municipal de São  Francisco do 
Guaporé/RO.
Contratada: Amaral Prod. Alimentícios e Armazéns Eireli.

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de Gê-
neros alimentícios para atender as necessidades da Secretária 
Mun. de Desenv. Social.
Valor: R$43.971,80(Quarenta e três mil e novecentos e setenta 
e um reais e oitenta centavos).
Fonte de Recurso: Próprios.
Forma de Pagamento: À vista, conforme entrega dos Gêneros 
Alimentícios, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente liquidada e comprovados pela Secretária Mun. 
de Desenv. Social.
Prazo:06(Seis) meses.
Embasamento legal: Adesão a Ata de Preço n. 03 do Pregão 
Eletrônico nº 03/2025 - Proc. Administrativo n. 240/2025.

São Francisco do Guaporé/RO, 11 de maio de 2026.

aVISo dE LICItaÇÃo 
PrEGÃo ELEtrÔnICo nº 90047/2026/PMJP-ro. 

a Prefeitura do Município de Ji-Paraná - ro, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para co-
nhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PrEGÃo na forma ELEtrÔnICa, com 
critério de julgamento de MEnor PrEÇo Por ItEM, 
modo de disputa aBErto, para rEGIStro dE PrE-
ÇoS, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de BLOCO CERAMICO destinados 
à execução de obras e serviços de infraestrutura urbana e 
rural. Processo administrativo n° 1-7175/2026– SEMoSP. 
Valor total Estimado: r$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e 
sessenta reais). data de abertura: 28/05/2026. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/  Outras informações: http://
transparencia.ji -parana.ro.gov.br/.  

Ji-Paraná/RO, 11 de maio de 2026.
 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

aVISo dE LICItaÇÃo 
PrEGÃo ELEtrÔnICo nº 90048/2026/PMJP-ro.

 
a Prefeitura do Município de Ji-Paraná - ro, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para co-
nhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PrEGÃo na forma ELEtrÔnICa, com 
critério de julgamento de MEnor PrEÇo Por ItEM, 
modo de disputa aBErto, para rEGIStro dE PrEÇoS, 
cujo objeto é a Aquisição de CAFÉ, CHÁ E AÇÚCAR, para 
atender as necessidades das Secretarias e suas Unidades 
Administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, 
Fundo de Previdência e Autarquia da Prefeitura de Ji-Paraná. 
Processo administrativo n° 16187/2026 – SUPECoL. Valor 
total Estimado: r$ 1.676.296,39 (Um milhão, seiscentos e 
setenta e seis mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e nove 
centavos). data de abertura: 27/05/2026. Horário: 09hs-
30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.  

Ji-Paraná/RO, 11 de maio de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

EStado dE rondÔnIa
MUnICÍPIo dE SÃo 
FranCISCo do GUaPorÉ

EStado dE rondÔnIa
PrEFEItUra MUnICIPaL 
dE JI-ParanÁ

EStado dE rondÔnIa
PrEFEItUra MUnICIPaL 
dE JI-ParanÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 
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Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
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aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
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